
EXTRATO DA DECISÃO Nº 259/2020
Processo: 00391-00007960/2019-26. Autuado (a): COMPANHIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB Objeto:Auto
de Infração nº 09462/2019. Decisão: confirmar a Decisão n.º 293/2020 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter as penalidades de
multa, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e de advertência, pela transgressão
do art. 54, inciso XXII, da Lei distrital nº 41/89. Notificar a recorrente do
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da
data da ciência da presente decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de
Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único
do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989. Informar o parcelamento de débitos perante o
Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais
para a sua concessão, conforme prevê a Lei Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 261/2020
Processo: 00391-00004703/2020-76. Autuado (a): RODRIGO MILLI RAMOS.
Objeto: Auto de Infração nº 09107/2020. Decisão: conhecer e negar provimento ao
recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF nº 685/2020 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de
multa, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Notificar a recorrente do julgamento
e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da
ciência da presente decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio
Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art.
60 da Lei Distrital nº 41/1989. Informar o parcelamento de débitos perante o
Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais
para a sua concessão, conforme prevê a Lei Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 298/2020
Processo: 00391-00010351/2018-73. Autuado (a): COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP. Objeto: Auto de Infração nº 01289/2018. Decisão:
conhecer e dar provimento ao recurso interposto pela companhia imobiliária de
BRASÍLIA - TERRACAP. Reformar a Decisão n.º 397/2020 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para declarar nulo o Auto de
Infração nº 01289/2018, ante a ilegitimidade passiva da parte autuada. Notificar a
recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias),
a contar da data da ciência da presente decisão, para a interposição de recurso ao
Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no
parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989. Informar o parcelamento de
débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos
os requisitos legais para a sua concessão, conforme prevê a Lei Complementar
Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 305/2020
Processo: 00391-00006905/2019-19. Autuado (a): BASIC LOUNGE BAR LTDA
Objeto: Auto de Infração nº 08694/2019. Decisão: conhecer e dar parcial
provimento ao recurso interposto, confirmando a Decisão n.º 1115/2019 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, alterar o valor da penalidade
de multa para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A penalidade aplicada encontra-se
prevista no art. 16, inciso II, da Lei distrital nº 4.092/2008. Notificar o recorrente do
julgamento e de sua fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da
data da ciência da presente decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de
Meio Ambiente do Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único
do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989. Informar que a Lei Complementar distrital nº
833/11 prevê o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal em até 60
(sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais para a sua concessão.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 314/2020
Processo: 00391-00004702/2020-21. Autuado (a): RODRIGO MILLI RAMOS
Objeto: Auto de Infração nº 09105/2020. Decisão: conhecer e negar provimentoao
recurso interposto, confirmando a Decisão SEI-GDF nº 684/2020 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter as penalidades
de apreensão, conforme Termo de Apreensão nº 1793/2020 e multa, no valor de R$
10.000,00 (dez mil reais). Notificar a recorrente do julgamento e de sua
fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência da
presente decisão, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do
Distrito Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei
Distrital nº 41/1989. Informar o parcelamento de débitos perante o Distrito Federal
em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os requisitos legais para a sua
concessão, conforme prevê a Lei Complementar Distrital nº 833/11.

JOSÉ SARNEY FILHO
Secretário de Estado

CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS
DO DISTRITO FEDERAL

 

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2020

Aprova os mecanismos de cobrança pelo uso dos recursos hídricos em domínio do
Distrito Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997; na Lei Distrital nº 2.725, de 13 de junho de 2001 e no
Decreto nº 30.183, de 23 de março de 2009; Considerando o disposto na Lei Distrital nº
2.725/2001, em seu no artigo nº 6, Inc. IV, que estabelece a cobrança pelo uso dos
recursos hídricos como um dos instrumentos da Política de Recursos Hídricos, e os
objetivos da cobrança estabelecidos no seu artigo 18º; Considerando a competência dos
Comitês de Bacia Hidrográfica na Lei Distrital nº 2.725/2001, em seu artigo nº 35, Inc.
VI, de estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso dos recursos hídricos e sugerir
os valores a serem cobrados; Considerando a análise realizada pela Câmara Técnica
Permanente de Assessoramento - CTPA, por meio da Nota Técnica nº 01/2020 -
CTPA/CRH-DF; Considerando a deliberação plenária do Conselho de Recursos
Hídricos do Distrito Federal reunida em sua 40ª Reunião Extraordinária, ocorrida em
09 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar os mecanismos e os valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos
de domínio do Distrito Federal, nos termos dos Anexos I e II da Deliberação Conjunta
nº 2/2019, de 26 de novembro de 2019, conforme proposto pelo Comitê de Bacia
Hidrográfica dos Afluentes do Rio Paranaíba no Distrito Federal, dos Afluentes do Rio
Preto no Distrito Federal e dos Afluentes do Rio Maranhão no Distrito Federal.

Art. 2º Os mecanismos e valores a que se refere o Art. 1º deverão ser revistos e
encaminhados ao CRH-DF pelos Comitês de Bacia Hidrográfica do DF em até dois
anos após o início da cobrança, mediante apresentação de manifestação técnica,
considerando as seguintes regras de transição:

a. Avaliação da adoção de valores diferenciados de cobrança para os setores
considerando as faixas de consumo dos usuários;

b. Reavaliação dos Preços Públicos Unitários – (PPU) aplicados, em especial os setores
da indústria e do saneamento, tendo em vista o reequilíbrio que se pode obter com a
implementação das faixas por consumo dos usuários;

c. Definição de mecanismo de cobrança para a mineração;

d. Avaliação da viabilidade de isenção de usuários de menor porte, tendo em vista os
custos associados a essa atividade;

e. Avaliação da possibilidade de investimentos diretos por parte dos usuários, em
projetos ou programas aplicados na bacia, ouvido o respectivo Comitê e de acordo com
o Plano de Bacia, a serem descontados dos valores da cobrança;

f. Manutenção do reajuste sistemático dos PPU pelo índice que melhor se aplicar,
usualmente o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA);

g. Manutenção do mecanismo de cobrança pelo uso da água com base no volume
medido sempre que possível e em conformidade com os dispositivos legais, em
especial o setor de saneamento.

§ 1º A revisão dos mecanismos e valores de cobrança deverá ser orientada pelo plano
de recursos hídricos da bacia hidrográfica, levando-se em consideração as ações a
serem executadas com recursos da cobrança pelo uso de recursos hídricos.

Art. 3º Os Comitês de Bacia Hidrográfica do rio Paranaíba-DF, do rio Preto-DF e do
rio Maranhão-DF deverão deliberar e encaminhar ao CRH-DF, no prazo máximo de
seis meses após a publicação desta Resolução, decisão sobre as alternativas para
implantação de uma ou mais Agência(s) de Bacia ou Entidade(s) Delegatária(s) de suas
funções, considerando a sua viabilidade financeira.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SARNEY FILHO

Presidente do Conselho

Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 93, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais
previstas no artigo 78 do Decreto nº 35.053, de 31 de dezembro de 2013, e em
atendimento às determinações normativas insculpidas no caput do art. 67 da Lei
8.666/1993, c/c art. 41, inc. II, do Decreto nº 32.598/2010, na Portaria nº 29/2004-SGA (e
alterações), resolve:
Art. 1º Alterar a Ordem de Serviço nº 01, de 26 de junho de 2019, delegando competência
ao ocupante do cargo de Gerência de Patrimônio e Serviços Gerais, da Subsecretaria de
Administração Geral, para atuar como Agente Setorial de Patrimônio, da Secretaria de
Estado de Turismo do Distrito Federal.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO GUEDES FERREIRA
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